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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 33ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2012.
Aos treze dias do mês de novembro de 2012, às dez horas e cinquenta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Trigésima Terceira Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros, Aylton Gomes e Olair Francisco. É aprovada a ata da 32ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Chico Leite informa sobre a ausência justificada do Deputado Joe Valle e registra a presença do Deputado Wellington Luiz. O Presidente comunica do pedido de retirada de pauta, pelo autor, do PROJETO DE LEI Nº 936, de 2012, de autoria do Deputado Doutor Michel, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a denominação Pista de Skate, localizada na AR 01, A/E nº 01, Região Administrativa de Sobradinho II – RA XXVI e dá outras providências”. O pedido é acatado pelo Presidente. O Deputado Aylton Gomes faz uma questão de ordem para incluir o Projeto de Lei nº 725, de 2012, na pauta e passá-lo para o primeiro item a ser discutido. O Presidente acata a questão de ordem e passa à discussão, como extrapauta, do PROJETO DE LEI Nº 725, de 2012, de autoria do Deputado Wellington Luiz, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a instituição, no Distrito Federal, da escola pública integral bilíngue - libras e português–escrito, estabelece a língua de sinais brasileira-LIBRAS e a língua portuguesa escrita como línguas de comunicação e instrução das atividades escolares para o ensino de todas as disciplinas curriculares, na forma desta lei”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Todos os parlamentares fizeram suas manifestações de apoio à proposição e o autor, Deputado Wellington Luiz, fez a leitura do Manifesto dos surdos, pais e professores, entregue à Comissão pelos representantes das entidades representativas dos surdos. O Presidente comunica que os representantes dos três blocos parlamentares, presentes na Comissão, levarão o pedido para priorizar a inclusão do projeto na Ordem do Dia à Presidência da Casa. O Deputado Olair Francisco faz uma questão de ordem para que o projeto não entre na cota de autor, mas que seja considerado como um projeto de todos os membros da Comissão. O pedido foi acatado pelo Presidente que, em seguida, abre a palavra para um representante do movimento dos surdos fazer sua manifestação. O Deputado Olair Francisco faz outra questão de ordem para solicitar a retirada de pauta, como relator, dos itens 2, 3 e 7 da pauta: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 33, DE 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “desafeta áreas públicas de uso comum do povo e afeta áreas dominiais à categoria de bem de uso comum do povo, nas quadras QNM 12 e CNM 01 da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX”.;  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 45, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “altera a Lei Complementar nº 326, de 4 de outubro de 2000, que ‘dispõe sobre a criação do Programa de Apoio ao Esporte - PAE e dá outras providências”; e PROJETO DE LEI Nº 348, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a administração, a proteção e a conservação das águas subterrâneas de domínio do Distrito Federal e dá outras providências”. Seu pedido é acatado pelo Presidente. O Deputado Aylton Gomes apresenta uma questão de ordem para solicitar a retirada de pauta, como relator, do item 4 da pauta, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 48, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “desafeta áreas públicas de uso comum do povo no Setor Leste e Setor Leste Industrial da Região Administrativa do Gama – RA II e dá outras providências”. Em seguida, o Deputado Aylton Gomes informa que tem um compromisso e se ausentará da reunião. O Presidente acata o pedido e passa a presidência ao Deputado Olair Francisco, para a discussão do próximo item da pauta: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 46, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera o art. 289, § 6º, da lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros faz uma questão de ordem para solicitar a retirada de pauta do item 5: PROJETO DE LEI Nº 1209, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “autoriza a criação do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Distrito Federal e dá outras providências”. O Deputado Chico leite reassume a presidência e acata o pedido, em seguida passa a direção dos trabalhos ao Deputado Robério Negreiros, que passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1202, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui o Conselho de Juventude do Distrito Federal – CONJUVE–DF e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 522, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a semana cultural e esportiva na rede pública de ensino do Distrito Federal”. Depois de apresentado o parecer do relator, o Deputado Robério Negreiros apresenta um pedido de vista e é acatado pelo Presidente. O Deputado Chico Leite passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 811, de 2012, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “estabelece regras para identificação de veículos oficiais utilizados pelos órgãos e entidades da administração pública, direta ou indireta, do Poder Executivo e Legislativo do Distrito Federal e dá outras providências”. O Presidente avoca vistas ao projeto, depois de apresentado o parecer pelo relator, e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1009, de 2012, de autoria do Deputado Robério Negreiros, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “institui a inclusão do dia mundial de conscientização sobre doença falciforme, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1055, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “institui o dia distrital do/a trabalhador/a doméstico/a no âmbito do Distrito Federal”. Aberta a discussão sobre a matéria, o Deputado Olair Francisco, como relator, solicita a retirada de pauta da proposição. O pedido foi acatado pelo Presidente que coloca em votação o próximo item: PROJETO DE LEI Nº 853, de 2012, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “altera a Lei nº 4.112, de 31 de março de 2008, que ‘dispõe sobre a obrigatoriedade do ressarcimento de tarifa, por parte das empresas concessionárias, aos usuários do serviço de transporte público coletivo do Distrito Federal nos casos que especifica e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 925, de 2012, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, a Semana da Santíssima Trindade, realizada pela Paróquia da Santíssima Trindade – Gama/DF”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 945, de 2012, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “institui o dia do contabilista no âmbito do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1058, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Chico Leite, que “torna obrigatória a fixação de cartazes em todos os estabelecimentos de comercialização de passagens aéreas no Estado, informando sobre o inteiro teor dos arts. 47 e 48 da Resolução ANAC nº 9, de 5 de junho de 2007, e dá outras providências”. O Deputado Olair Francisco faz um pedido de vista ao projeto, após a apresentação do parecer pelo relator. O Presidente acata o pedido e devolve a presidência ao Deputado Chico Leite. Em seguida, passa-se à votação dos projetos de decreto legislativos: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 63, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Médico Lucimir Henrique Pessoa Maia”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por dois votos, houve uma abstenção e uma ausência; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 130, de 2012, de autoria do Deputado Wasny de Roure, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor João Roberto Raymundo”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por dois votos, houve uma abstenção e uma ausência; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 146, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília À Senhora Hilda Orquidea Hartmann Lontra”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por dois votos, houve uma abstenção e uma ausência; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 132, de 2012, de autoria do Deputado Claúdio Abrantes, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Maria Alda Freitas”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por dois votos, houve uma abstenção e uma ausência; e PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 145, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Marta de Oliveira Sales”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por dois votos, houve uma abstenção e uma ausência. O Deputado Olair Francisco solicita questão de ordem e encareceu a importância da aprovação do item 13 da pauta, de sua autoria. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e cinqüenta e nove minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente – CCJ
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